
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

   

PORTARIA N° 200/2000 
CONCEDE afastamento ao servidor AILTON TOLOTO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 101 da Lei 
Complementar Municipal n°. 018, de 28 de maio de 1992, c/c com o artigo 1°., 
inciso II, alínea "L", da Lei Complementar Federal n°. 064, de 18 de maio de 1990, 

RESOLVE: 

ILTON TOLOTO, portador 
SP-PR, ocupante do cargo de 

- 	 otado n 	ecretaria de Serviços Públicos — 
ua, 03 (três) meses de afastamento 

lho de 2000 à 01 de outubro de 2000, 
eleições de 01 de outubro de 2000, 

efetivo. 

2 — A eficácia da pr sente Portaria fica condicionada à 
comprovação do gi-ro da candidatura junto à stiça Eleitoral. 

1 — CONCEDER ao servid 
da Cédula de Identidade RG n° 5.435.780-0/ 
Provimento Efetivo de 
Manutenção e A 
do cargo, com f 
para concorre 
assegurado o e 

iação dos Serviço 
ição no período de 01 d 

como candidato a vereador 
ireito à remuneração do carg 

e e 

e 

PAÇO MUNICIPAL, ao, 30 

 

'unho de 2000. • 

  

ANTONIO R AND 	ANAVACA• 
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SIDNEI M 
Secretário de 	inistraçao 
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!PUBLICADO NA TRIBUNA DO 
/ 	/20_Q n'OVO DE 	 
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